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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PRORROGAÇÃO 

Portaria SEI nº 26, de 13 de março de 2019 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR WASHINGTON ANTONIO 

DE BARROS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competências prevista 

pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Sede nº 

518, de 09 de janeiro de 2019, nos termos do art. 5º, e tendo em vista o Ofício SEI 6 

(1075378), RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR, por mais trinta dias, a contar de 15.03.2019, o prazo para conclusão 

dos trabalhos de Investigação Preliminar designada pela Portaria SEI nº 15, de 13 de fevereiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço do HU/UNIVASF nº 125, de 14 de fevereiro de 2019, 

visando à apuração de fato descrito no Processo nº 23542.012955/2018-15. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

RONALD JUENYR MENDES 

Superintendente do HU-UNIVASF/EBSERH 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1273032&id_procedimento_atual=689530&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=b92534bd31f18531f9ff6b795bbddce44daab70544619287da08e2299200aa74

